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 COORDENADORIA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

 SUPERVISÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS

 SMADS/CGA/SF - RETIRADA DE NOTA DE 
EMPENHO E ORDEM DE FORNECIMENTO.

Fica  a  EMPRESA RF TEIXEIRA – ME, CNPJ  nº 
04.495.580/0001-96, convocada a comparecer na Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social a Rua Li-
bero Badaró 561/569 no 2º andar – Setor Técnico de Compras 
no prazo de 03 (três) dias úteis das 9 às 16hs, para retirar as 
Notas de Empenho nº 86.672, 86.696 e 86.695 e Ordem de 
Fornecimento. Quando da retirada das Notas de Empenho 
e da Ordem de Fornecimento a empresa deverá entregar os 
seguintes documentos:

Certidão Negativa de Débito junto ao INSS - CND/INSS;
Certidão de regularidade do FGTS;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
Certidão Negativa de Tributos Mobiliários e Imobiliários ou 

Declaração de próprio punho.
Informamos que a retirada das Notas de Empenho e Ordem 

de Fornecimento fora do prazo acima citado incorrerá em mul-
ta, conforme penalidade descrita na ATA de RP

nº325/SMADS/2014, no Processo nº 2014-0.251.971-7.

RESOLUÇÃO COMAS-SP n.º 857/2014 DE 21 DE OUTUBRO 
DE 2014

Dispõe sobre a prorrogação de prazo para o encerramento 
dos trabalhos do “Grupo de Trabalho para revisão da Resolução 
528/2011/COMAS-SP que trata do processo de inscrição de 
entidades e organizações de assistência social, bem como dos 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais e do 
Grupo de Trabalho da revisão das Portarias 46 e 47/SMADS/PLAS.

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social de 
São Paulo - COMAS-SP, no uso das competências que lhe confe-
rem a Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993; altera-
da pela Lei nº 12.435/2011; a Lei Municipal nº 12.524, de 1º de 
dezembro de 1997; o Decreto nº 38.877, de 21 de dezembro de 
1999; o Artigo 3º, o inciso XVII, do Regimento Interno, reunido 
ordinariamente no dia 21 de outubro de 2014, e:

Considerando a necessidade de prosseguimento dos traba-
lhos dos Grupos de Trabalhos citados;

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por 90 (noventa) dias, a partir da vigên-

cia dos mesmos, o prazo para o Grupo de Trabalho, encerrar os 
trabalhos referentes revisão da Resolução 528/2011/COMAS-SP 
que trata do processo de inscrição de entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, pro-
jetos e benefícios socioassistenciais e do Grupo de Trabalho da 
revisão das Portarias 46 e 47/SMADS/PLAS.

Art. 2.º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.
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ma, quando se referir a somente uma nota fiscal; caso se refira 
a mais de uma nota fiscal por guia, a comprovação deve ser por 
meio de relatórios de consulta ao sistema (consulta às NFS-e/
NFTS emitidas ou recebidas com status de quitadas ou, ainda, 
consulta às notas contidas em guia de recolhimento de NFS-e/
NFTS com status de quitadas).

* Extrato do Simples Nacional e Documento de Arrecada-
ção do Simples Nacional (DAS), nos casos pertinentes (original 
mais cópia).

b) Nos casos de mão-de-obra própria, apresentar 
também:

* Relação Padrão – Anexo 5 da Instrução Normativa SF/
SUREM nº 03/2013 (preenchido em duas vias – entregar tam-
bém planilha eletrônica em meio magnético). Observação: 
Cada relação deverá ser acompanhada pelas respectivas guias, 
por ordem cronológica e na mesma sequência registrada na 
respectiva “Relação Padrão”.

* Relatório GFIP/SEFIP da obra (cópia);
* Guias de recolhimento do INSS (GPS) e do FGTS (GRF) da 

obra (original e cópia).
*Documento a comprovar a posse do imóvel pelo dono da 

obra, tais como escritura de compra e venda, matrícula do re-
gistro de imóveis, contrato de cessão de direitos, compromisso 
de compra e venda ou contrato de comodato.

O não-atendimento DA INTIMAÇÃO implicará a aplicação da 
penalidade prevista no inciso VI, art. 14, da lei nº 13.476/2002, 
com a redação determinada pela lei nº 13.701/2003, art. 22, sem 
prejuízo de outras providências cabíveis.

 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
GRUPO DE TRABALHO INSTITUÍDO PELA PORTARIA 

INTERSECRETARIAL Nº 1/2013 – SF/CGM
INTERESSADO – CPF – OVL – PROCESSO
JULIANA DE CÁSSIA ROLIM – 338.326.558-75 – 

40.096.858 – 2014-0.051.299-5
INTIMADO POR EDITAL. Em cumprimento ao disposto no 

artigo 70 da Lei nº 6.989, de 29 de dezembro de 1966, com a 
redação dada pelo artigo 18 da Lei nº 13.701, de 24 de dezem-
bro de 2003 e conforme possibilita o inciso IV do § 2º do art. 2º 
da Lei 14.107, de 12 de dezembro de 2005, fica o contribuinte 
acima identificado INTIMADO a apresentar, pessoalmente ou 
através de pessoa expressamente autorizada, no DIA 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014, no Grupo de Trabalho – Revisão do 
ISS Habite-se da Subsecretaria da Receita Municipal, Viaduto 
do Chá, 15 - 12º andar(9CL)), entre 09:00 e 11:00, os 
documentos abaixo relacionados, referentes ao empre-
endimento na RUA NOVA PETRÓPOLIS, 416/422 autorizado 
pelo Processo / Alvará 2010/48732-00.

Para todos os casos:
* A Notificação/Intimação Original;
* Contrato social ou estatuto social e alterações – devida-

mente registrados, se for o caso;
* Original e cópia da procuração, se for o caso;
* Cópia da planta de construção do imóvel aprovada pela 

Prefeitura;

 SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
GRUPO DE TRABALHO INSTITUÍDO PELA PORTARIA 

INTERSECRETARIAL Nº 1/2013 – SF/CGM
INTERESSADO – CPF – OVL – PROCESSO
RAUL FERNANDES DA SILVA E MARCIA D SILVA – 

638.377.908-78 – 40.098.230 – 2014-0.061.139-0
INTIMADO POR EDITAL. Em cumprimento ao disposto no 

artigo 70 da Lei nº 6.989, de 29 de dezembro de 1966, com a 
redação dada pelo artigo 18 da Lei nº 13.701, de 24 de dezem-
bro de 2003 e conforme possibilita o inciso IV do § 2º do art. 2º 
da Lei 14.107, de 12 de dezembro de 2005, fica o contribuinte 
acima identificado INTIMADO a apresentar, pessoalmente ou 
através de pessoa expressamente autorizada, no DIA 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014, no Grupo de Trabalho – Revisão do 
ISS Habite-se da Subsecretaria da Receita Municipal, Viaduto 
do Chá, 15 - 12º andar, entre 09:00 e 11:00, os documentos 
abaixo relacionados, referentes ao empreendimento na RUA 
IRAPUAN VASCO CAMPOS, 41/43/45 autorizado pelo Proces-
so / Alvará 2010/25418-00.

Para todos os casos:
* A Notificação/Intimação Original;
* Contrato social ou estatuto social e alterações – devida-

mente registrados, se for o caso;
* Original e cópia da procuração, se for o caso;
* Cópia da planta de construção do imóvel aprovada pela 

Prefeitura;
* No caso de demolição total, fornecer cópia do lançamen-

to do IPTU do ano da demolição;
* Certificado(s) de Quitação do ISS – Conclusão e Demoli-

ção (se houver);
* Certificado(s) de Conclusão / Regularização da obra e 

Demolição (se houver).
* Cadastro Específico no INSS (CEI da obra) junto à Receita 

Federal do Brasil (cópia);
* Relação dos documentos entregues, para protocolo, em 

duas vias;
a) Nos casos de mão-de-obra de terceiros, apresentar 

também:
* Relação Padrão – Anexo 4 da Instrução Normativa SF/SU-

REM nº 03/2013 (preenchido em duas vias). Entregar também 
planilha eletrônica em mídia eletrônica. Observação: Cada re-
lação deverá ser acompanhada pelas notas fiscais e respectivas 
guias, por ordem cronológica e na mesma sequência registrada 
na respectiva “Relação Padrão”.

* Notas Fiscais de Serviço (1ª via original e cópia simples);
* Notas Fiscais Faturas de Serviço – NFFS (1ª via original e 

cópia simples);
* Notas Fiscais de Serviço Eletrônicas (NFS-e);
* Notas Fiscais Eletrônicas do Tomador/Intermediário de 

Serviço (NFTS);
* Guias de recolhimento do ISS correspondente às NFS/

NFFS/NFS-e/NFTS (original e cópia simples ou cópia autentica-
da). Observação: no caso de NFS-e/NFTS, a comprovação do 
recolhimento do ISS poderá ser feita por guia emitida no siste-
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